
Empregada considerada apta pelo INSS consegue rescisão indireta

Uma trabalhadora que foi considerada apta a trabalhar pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e
inapta pelo médico da empresa conseguiu na Justiça a rescisão indireta do contrato. De acordo com a 2ª
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região a situação é prejudicial ao empregado por deixá-
lo sem qualquer fonte de renda.

A jurisprudência do TRT-3 tem chamado de "limbo jurídico previdenciário" essa situação na qual o
trabalhador recebe alta previdenciária, mas fica impedido pela empresa de retornar às atividades.

Prevista no artigo 483 da CLT, a rescisão indireta é autorizada quando o empregador pratica falta grave
a ponto de tornar a prestação de serviços por parte do empregado inviável ou extremamente difícil. No
caso, o trabalhador alegou que a construtora reclamada não permitiu que ele retornasse a exercer suas
funções habituais depois que parou de receber o benefício previdenciário. Tampouco promoveu a
readaptação em outro cargo que demandasse menor esforço físico.

Ao analisar as provas, o relator juiz convocado Helder Vasconcelos Guimarães constatou que, apesar da
alta previdenciária, o empregado não tinha condições para exercer as tarefas de almoxarife que exercia
anteriormente. Ficou demonstrado que o trabalhador tentou reverter esse quadro, mas não teve sucesso.
A conduta foi criticada pelo relator: "O empregador não pode simplesmente contestar a alta médica
previdenciária, sustentando a inaptidão do empregado para o trabalho, e deixá-lo sem qualquer proteção,
à mercê de sua própria sorte", registrou.

Destacando a função social do contrato de trabalho, o juiz convocado ponderou que a situação pode
gerar prejuízos à vida profissional e até familiar do trabalhador. "Trata-se de uma suspensão anômala do
contrato de trabalho, que não encontra respaldo no ordenamento jurídico brasileiro", avaliou.

Na visão do julgador, o correto seria o patrão ter concedido licença remunerada ao empregado e tentar
buscar a devida reparação civil na Justiça comum. Isso para reaver da autarquia previdenciária os
salários pagos durante o período em que o reclamante foi considerado apto pelo órgão. Ou então ter
readaptado o trabalhador em outro cargo, que exigisse menos esforço físico.

Assim, considerando a CLT, o relator reconheceu que a empresa deve arcar com o pagamento dos
salários dos respectivos períodos de afastamento até a efetiva reintegração do reclamante ou a extinção
do contrato de trabalho.

Quanto à demora do trabalhador em procurar a Justiça do Trabalho, o relator entendeu que se deu em
razão da expectativa de reversão administrativa da alta previdenciária. Assim, rejeitou o argumento
relativo à falta de imediatidade. De todo modo, pontuou que a conduta omissiva do empregador vem se
renovando mês a mês e tornado insustentável a continuidade da relação de emprego. Com informações 
da Assessoria de Imprensa do TRT-3.

*Notícia alterada às 14h05 do dia 8 de setembro de 2016 para correção.
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